
Projeto de Ensino
Colocando  a  A prendizagem nos Trilhos

SELEÇÃO DE BOLSISTAS
(EDITAL Nº 09, DE 15 DE MARÇO DE 2024 

SELEÇÃO DE PROJETOS DE ENSINO COM FOCO NAS AÇÕES INCLUSIVAS 2024 
PROCESSO N° 23223.000542/2024-49 )

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Campus Santos Dumont,  do Instituto  Federal  de Educação,  Ciência e
Tecnologia  do  Sudeste  de  Minas  Gerais  -  IF  Sudeste  MG,  no  uso  de  suas
atribuições legais torna público pelo presente Edital o período para seleção de
BOLSISTA  para preenchimento de vaga neste Projeto de Ensino.

1.2  O Projeto de Ensino "Colocando a aprendizagem nos trilhos" vem trazer
suporte para enfrentar  os desafios da caminhada do educando no processo de
aprendizagem,  atacando  o  analfabetismo  funcional.  O  trabalho  estará
centralizado  nas  necessidades  pedagógicas  de  cada  aluno,  na  sua
individualidade no domínio do código linguístico, dentro do processo falho de
alfabetização  e  letramento  nas  séries  iniciais  do  ensino  fundamental,  na
educação básica.

      Caberá ao bolsista, sob a orientação dos coordenadores, ser participativo,
estudioso da temática, assessorando o aluno assistido pelo projeto.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 A seleção da(o)  bolsista(o),  no primeiro momento,   será feita  através do
preenchimento  de ficha de inscrição deixada no registro acadêmico/secretaria
escolar.  Posteriormente, a coordenação deste Projeto, chamará os candidatos
inscritos para entrevista individual, agendada por e-mail, entre os dias 23 e 24
de Julho, com intuito de classificar os candidatos.

2.2 Preenchimento de ficha de inscrição: 15 a 22/07  de julho(até as 16 horas)

3. DAS VAGAS E REQUISITOS

3.1. Vagas:
Bolsa para o curso
de Graduação

Carga
Horária
Seman
al

Vagas Turno Valor  da  Bolsa
(mês)

execução
do projeto,
será   de
01/08/2024  a
20/12/2024. 

Acessibilidade
Pedagógica 

20
horas

1 Tarde e noite R$  700,00
(setecentos
reais) 

5 meses

3.2.  Poderão  inscrever-se  os(as)  candidatos(as)  que  estiverem regularmente
matriculado(s) no(s) curso(s)  de graduação.

3.3. Requisitos específicos:



3.3.a  Apresentar  tempo disponível  para  se  dedicar  às  atividades do projeto,
constantes no Plano de Trabalho, em cumprimento à carga horária estabelecida
no edital;
3.3.b. Apresentar interesse ou experiência prática da temática para ser ativo e
criativo  nas  reuniões  para  planejamento  e  avaliação  das  atividades
programadas;

4. DA SELEÇÃO

O processo de avaliação e aprovação do estudante como bolsista no projeto de
ensino será realizado por meio de  analise do questionario simplificado da ficha
de inscrição e entrevista individual, pré-agendada por email;

        O bolsista que obtiver desempenho satisfatório, será CONTEMPLADO para
receber a bolsa, de acordo com a disponibilidade financeira do campus,   tendo
direito ao Certificado de participação com a respectiva carga horária dedicada ao
desenvolvimento do projeto de ensino.
      O estudante que tenha sido classificado no edital, porém tenha ficado fora
das  vagas  previstas  para  o  recebimento  de  bolsas,  poderá  ser  convidado,
conforme ordem de classificação, para ser estudante voluntário do projeto. 

5. DOS RESULTADOS

O resultado provisório será divulgado no dia 25/07/2024, a partir das 10horas,
através do e-mail deixado no ato da inscrição. 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1.  É  responsabilidade  de  cada  candidato  acompanhar  as  publicações
referentes a este edital.

6.2.  É  responsabilidade  do  candidato  classificado,  para  a  vaga  deste  pleito,
providenciar e entregar os documentos exigidos até 30 de julho, às 12hs. Caso
ocorra atrasos ou incorreções neste procedimento a vaga estará aberta para o
candidato classificado seguinte.

6.3. O bolsista não terá vínculo empregatício com o Campus Santos Dumont do
IF Sudeste MG.

6.4. A qualquer tempo este edital poderá ser revogado ou retificado, no todo ou
em parte, por motivo de interesse público ou restrições orçamentárias, sem que
isso implique direito à indenização de qualquer natureza.

6.5.  Estará  sujeito  à  perda da bolsa  do mês seguinte,  o  aluno (a)  que não
apresentar o relatório mensal de frequência no último dia de cada mês, ou não
tiver  frequência  ou  bom  desempenho  nas  atividades  relacionadas  ao  seu
respectivo projeto de pesquisa

Santos Dumont-MG, julho de 2024



Elisângela Cristine Campos Moraes e Maria Cristina  Garcia Lima
 Coordenador e vice-coordenadora do Projeto


